
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação limpeza na Praça Maria Murtinho
no Bairro Vila Real, neste município.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de limpeza na Praça Maria Murtinho no Bairro Vila Real, neste município. 

Justificativa 
A solicitação se faz necessária, onde os moradores têm relatado o acúmulo de lixo, presença de mato
alto, folhas espalhadas e a necessidade de varrição, capina e recolhimento de resíduos. A situação atual
compromete a circulação das pessoas, o lazer da comunidade, além de oferecer riscos à saúde e
favorecer a proliferação de insetos. É de extrema necessidade para garantir a saúde e a segurança do
ambiente ao redor e dos transeuntes. 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de março de 2026.

 
 
 

Maria Avalone - PSDB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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